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LEGISLAÇÃO CITADA

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa 
e da Empresa de Pequeno Porte; altera 
dispositivos das Leis nos 8.212 e 8.213, 
ambas de 24 de julho de 1991, da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o 
de maio de 1943, da Lei no 10.189, de 14 de 
fevereiro de 2001, da Lei Complementar no 
63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as 
Leis nos 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 
e 9.841, de 5 de outubro de 1999.

...........................................................................................................................................

Art. 52.  O disposto no art. 51 desta Lei Complementar não dispensa as 
microempresas e as empresas de pequeno porte dos seguintes procedimentos: 

I - anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

II - arquivamento dos documentos comprobatórios de cumprimento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias, enquanto não prescreverem essas obrigações; 

III - apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP; 

IV - apresentação das Relações Anuais de Empregados e da Relação Anual de 
Informações Sociais - RAIS e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados - 
CAGED. 

Parágrafo único.  (VETADO).

VETO

Parágrafo único.  O Comitê Gestor estabelecerá, por resolução, modo simplificado de 
apresentação das declarações previstas no inciso IV do caput deste artigo.”

Razões do veto
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“Em primeiro lugar, faz-se necessário destacar que o pagamento do abono salarial, 
benefício garantido pelo art. 239 da Constituição Federal, é viabilizado pelas 
informações constantes na Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. Para 
requerer tal beneficio, o trabalhador que tem direito a ele deve ter seu vínculo 
empregatício informado na declaração da RAIS do órgão/empresa em que trabalha. 

 O Cadastro Geral de Empregados e Desempregados - CAGED, por sua vez, subsidia 
a concessão do seguro-desemprego, beneficio integrante da seguridade social, 
garantido pelo art. 70 dos Direitos Sociais da Constituição Federal, que tem por 
finalidade promover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado 
em virtude de dispensa sem justa causa. Para receber seu beneficio, o trabalhador 
que tem direito deve ter as informações sobre seus últimos vínculos empregatícios 
validadas pelo sistema CAGED. Dessa forma, a declaração por parte de toda e 
qualquer empresa sobre a admissão, o desligamento ou a transferência de cada 
empregado com contrato de trabalho regido pela CLT, nos meses em que essa 
movimentação tenha ocorrido, é imprescindível para o acesso ao beneficio. 

Além de garantir acesso a dois dos mais importantes benefícios do sistema público de 
emprego, as informações geradas a partir da RAIS e do CAGED são indispensáveis 
para a elaboração, o monitoramento e a avaliação do conjunto de políticas públicas de 
emprego, tais como a intermediação da mão-de-obra, a qualificação profissional e o 
programa de geração de emprego e renda. Além do mais, esse banco de dados 
subsidia todas as ações da fiscalização do trabalho, que objetivam garantir a 
concretização dos direitos sociais dos trabalhadores (previstos na Constituição Federal 
e nas leis gerais que regulam as relações de trabalho e normas de direito coletivo do 
trabalho) e aumentar os índices de formalização do emprego, gerando receita fiscal e 
previdenciária. Não se pode ignorar, também, que a partir dos dados informados à 
RAIS e ao CAGED são geradas estatísticas fundamentais para subsidiar o 
planejamento do setor privado.

Nesse sentido, a simplificação da declaração dos Registros Administrativos RAIS e 
CAGED para microempresas e empresas de pequeno porte pode comprometer futuros 
diagnósticos sobre o papel, as potencialidades e os entraves colocados para esses 
empreendimentos, limitando a capacidade do Estado atuar em seu favor. Ressaltamos 
que não existe no País outra fonte de informação de caráter censitária, mensal ou 
anual, que disponibilize dados sobre o mercado de trabalho formal em nível nacional.”

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

...........................................................................................................................................

Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração 
Social, criado pela Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, e para o 
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Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei 
Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta 
Constituição, a financiar, nos termos que a lei dispuser, o programa do seguro-
desemprego e o abono de que trata o § 3º deste artigo. (Regulamento)

§ 1º - Dos recursos mencionados no "caput" deste artigo, pelo menos quarenta por 
cento serão destinados a financiar programas de desenvolvimento econômico, através 
do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, com critérios de 
remuneração que lhes preservem o valor.

§ 2º - Os patrimônios acumulados do Programa de Integração Social e do Programa 
de Formação do Patrimônio do Servidor Público são preservados, mantendo-se os 
critérios de saque nas situações previstas nas leis específicas, com exceção da 
retirada por motivo de casamento, ficando vedada a distribuição da arrecadação de 
que trata o "caput" deste artigo, para depósito nas contas individuais dos participantes.

§ 3º - Aos empregados que percebam de empregadores que contribuem para o 
Programa de Integração Social ou para o Programa de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público, até dois salários mínimos de remuneração mensal, é assegurado o 
pagamento de um salário mínimo anual, computado neste valor o rendimento das 
contas individuais, no caso daqueles que já participavam dos referidos programas, até 
a data da promulgação desta Constituição.

§ 4º - O financiamento do seguro-desemprego receberá uma contribuição adicional da 
empresa cujo índice de rotatividade da força de trabalho superar o índice médio da 
rotatividade do setor, na forma estabelecida por lei.

...........................................................................................................................................

Art. 146. Cabe à lei complementar:

...........................................................................................................................................

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre:

...........................................................................................................................................

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para as 
empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do imposto 
previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da contribuição 
a que se refere o art. 239. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003).

...........................................................................................................................................

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc42.htm#art146iiid
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Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às 
microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento 
jurídico diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações 
administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou 
redução destas por meio de lei.


